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INDICAÇÃO Nº 704/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo, para que promova 
estudos que visem acolher proposta de implementação de políƟcas públicas voltadas à valorização e à 
reposição salarial dos Servidores Públicos Municipais, considerando a relevância desses proĮssionais 
para a manutenção dos serviços essenciais prestados à população e em consonância com o plano de 
governo proposto. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 13 de outubro de 2025 

 

RICARDO BOZO 

AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 
Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade, principalmente quando se trata 
de valorização dos Servidores Públicos, pois, irá reŇeƟr em um melhor serviço público prestado à 
comunidade.  

Considerando que diante das perdas salariais impostas pelo congelamento ocorrido durante o 
período da pandemia, apresentamos as seguintes propostas concretas:  

1. Aumento do percentual do adicional de tempo de serviço: 

Elevação do percentual anual de 1% para 2%, a parƟr de janeiro de 2026, não sendo retroaƟvo, 
limitado a 70% do vencimento. 

2. Adicional no Vale-Alimentação: 

Concessão de um adicional no vale-alimentação, no formato de um “13º salário”, a ser pago em 
duas parcelas: 50% em julho e 50% em dezembro. 

3. Aumento do percentual na progressão funcional:  
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Elevação do percentual de progressão funcional de nível dos servidores de 2,62% para 4%, com 
base em critérios cumulaƟvos de tempo de serviço e merecimento, mediante avaliações de 
desempenho conơnuas. 

A ConsƟtuição Federal, em seu arƟgo 39, assegura tratamento digno aos servidores públicos, e 
o Decreto Federal nº 7.053/2009 reforça a necessidade de políƟcas públicas que promovam dignidade 
e inclusão social.  

Durante a pandemia, muitos Servidores esƟveram na linha de frente, enfrentando desaĮos sem 
precedentes, e a reposição salarial é uma forma legíƟma de reconhecer essa dedicação. É dever do 
poder público assegurar jusƟça e respeito àqueles que se dedicam diariamente à população, pois 
Servidores valorizados são mais moƟvados e produƟvos, o que se reŇete diretamente na qualidade dos 
serviços prestados. 

Além disso, a valorização salarial contribui para o aumento do poder aquisiƟvo e o aquecimento 
do comércio local, sendo que parte dos recursos invesƟdos retorna ao Município por meio de tributos, 
promovendo um ciclo sustentável de invesƟmentos.  

A proposta visa reconhecer o tempo de serviço, desempenho e qualiĮcação dos Servidores, 
esƟmular a capacitação conơnua e o engajamento, melhorar a eĮciência e a qualidade dos serviços 
públicos, reter talentos e valorizar a carreira pública, evitando a migração para o setor privado, e garanƟr 
isonomia por meio de critérios objeƟvos, fortalecendo o capital humano no setor público. 

Diante do exposto, solicitamos a análise e consideração por parte do Poder ExecuƟvo quanto à 
viabilidade de implementação das medidas propostas, que representam jusƟça, responsabilidade e 
compromisso com os Servidores Públicos Municipais. 
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